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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA

ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.# 087
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3.407
Revoga o Decreto ng 3.371, de 07 de fevereiro de 
1996, que declara de utilidade publica, para fins 
desapropriação, imóvel que especifica.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

Considerando que o projeto inicial para a instala
ção da Estação Elevatória de Esgotos de Lorena foi alterado 
conforme informações da Companhia de Saneamento Básico do Esta 
do de são Paulo - SABESP {OF. IV 279/96),

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Fica revogado o Decreto n 9 3.371, de 07 de feverei 
ro de 1996, que declara de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, o imóvel situado neste mu
nicípio, à Rua João Carlos Guerra - Vila Brito 
(parte do lote 5, quadra "L", com area total de 
150,00m2).

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ^
•V  ^cação, revogadas as disposições em contrario.

ena, 02 de setembro de 1996.P.M.

DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
/Prefteita Mkifíiea^l
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N® 3.407/96)

Registrado em Livro proprio da Sub—Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicado no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


